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1. Contextualização 

A rede de transporte integrada é um pilar fundamental para o desenvolvimento do 

mercado de gás natural. Todos os países que possuem um grande mercado de gás liberalizado e 

competitivo têm em comum uma infraestrutura de transporte de gás integrada. A integração dos 

mercados permite a diversificação das fontes de suprimento, intensifica a concorrência e garante 

a segurança do fornecimento, elementos essenciais para setores como a geração de energia 

elétrica. No entanto, estes elementos essenciais encontram-se atualmente em risco no Brasil, 

por duas razões principais.  

Primeiramente, a concentração da demanda, oferta e importações de GNL ao longo da 

costa cria incentivos significativos para distribuidoras e grandes consumidores de gás buscarem 

conexões diretas com fontes de suprimento isoladas, sejam elas produções nacionais ou 

importações de GNL. Em segundo lugar, a política atual de integração entre os setores de gás e 

eletricidade não reconhece adequadamente o valor de um sistema integrado de transporte e 

distribuição de gás no processo de renegociação dos contratos de compra de energia das 

termelétricas atualmente conectadas à rede.  

A infraestrutura brasileira de transporte de gás natural teve seu desenvolvimento 

ancorado na demanda termelétrica. O Programa Prioritário de Termeletricidade (PPT) de 2001 

estruturou incentivos para os projetos termelétricos a gás natural, tornando-se um marco para 

os setores de gás e eletricidade. Ainda que a integração gás e eletricidade tenha experimentado 

percalços, o conjunto de termelétricas do PPT foi uma âncora importante para a construção da 

malha integrada de dutos de transporte de gás natural no Brasil e a viabilidade do 

desenvolvimento da geração termelétrica tão relevante para o Setor Elétrico atual com grande 

inserção de fontes renováveis intermitentes. A construção destas termelétricas conectadas à 

rede de transporte viabilizou os investimentos realizados pela Petrobras na construção de uma 

rede de transporte, que hoje conecta consumidores na maioria dos estados brasileiros.  

Atualmente, cerca de 40% da capacidade de transporte está contratada por 

termelétricas cujos contratos de compra de energia (PPA) vencerão até 2030. Como os contratos 

do PPT têm duração de vinte anos, as termelétricas resultantes do programa estão com contratos 

encerrados ou em vias de encerramento. A finalização dos contratos coloca desafios não só para 

a operação do setor elétrico brasileiro, já que as termelétricas são fundamentais para a 

segurança do fornecimento, mas também para o sistema de transporte de gás. A Tabela 1 a 

seguir apresenta a lista de termelétricas conectadas à rede e a data de vencimento dos seus 

PPAs.  
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Tabela 1 – Vencimento dos PPAs das termelétricas por transportadora  

  

NTS 

UTE Nome alternativo Fim PPA 

FERNANDO GASPARIAN - SP NOVA PIRATINING Merchant 

SANTA CRUZ – RJ FURNAS dez/26 

BARBOSA LIMA SOBRINHO - RJ SEROPEDICA (Eletrobolt) dez/23 

GOVERNADOR LEONEL BRIZOLA - RJ TERMORIO jun/41 

MÁRIO LAGO - RJ TERMOMACAE jun/41 

NORTE FLUMINENSE - RJ   dez/24 

BAIXADA FLUMINENSE   dez/33 

EUZÉBIO ROCHA -SP UTE CUBATÃO dez/40 

 IGREJINHA – MG UTE JUIZ DE FORA Merchant 

AURELIANO UTE IBIRITE jun/41 

TAG 

UTE Nome alternativo Fim PPA 

Termofortaleza n/a  dez/23 

Termoceará UTE Senador Carlos Jereis dez/24 

Vale do Açu  Jesus Soares Pereira set/28 

Termopernambuco  n/a mai/24 

Termobahia Celso Furtado fev/24 

Luiz Oscar Rodrigues de Melo Linhares dez/25 

TBG 
UTE Nome alternativo Fim PPA 

Campo Grande - MS UTE William Arjona   2041 

Luiz Carlos Prestes - MS UTE Três Lagoas 2023 

Araucária UEGA descontratada 

Sepé Tiaraju UTE Canoas descontratada 

Fonte: elaboração própria a partir de ANP (2023) 

 

Os leilões de reserva de capacidade surgem como uma oportunidade para a 

recontratação da energia proveniente das térmicas existentes conectadas na rede de transporte 

ou implantação de novas termelétricas também conectadas. No primeiro leilão de reserva de 

capacidade realizado em 2021, em um momento crítico de abastecimento de eletricidade, nove 

empreendimentos a gás natural foram contratados, incluindo cinco termelétricas existentes 

conectadas à rede de transporte de gás natural (Tabela 2).  
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Tabela 2 - Termelétricas a Gás Natural Conectadas à Rede de Transporte contratadas 
no LRC/2021 

Empreendimento Capacidade Disponibilizada – MW 

Termopernambuco 498 

Termorio 922 

William Arjona 148 

Luiz O R de Melo 191 

Ibirité 198 
Fonte: CCEE 

 

O segundo leilão de reserva de capacidade, agendado para agosto de 2024, representa 

uma oportunidade para evitar a desconexão das térmicas existentes da rede, o que teria 

impactos negativos substanciais na segurança do abastecimento de eletricidade e na 

sustentabilidade econômica da rede de transporte de gás natural no Brasil. 

Ainda que haja perspectiva de demanda por termelétricas após o período do vencimento 

dos contratos vigentes, existe um risco importante de que esta capacidade de transporte não 

seja recontratada mesmo no caso de recontratação de termelétricas existentes, dado ao 

desalinhamento entre o modelo de tarifas de transporte de gás e as regras do Leilão de 

Capacidade para contratação de termelétricas flexíveis. Este desalinhamento representa uma 

grande desvantagem competitiva para as térmicas conectadas à rede em comparação com as 

térmicas fora da rede de transporte.   

O regime tarifário do transporte de gás é baseado em uma receita máxima permitida. 

Desta forma, a redução do volume de capacidade contratada, caso as termelétricas deixem o 

sistema de transporte, implica em aumento das tarifas cobradas para todos os usuários da rede 

de transporte. Analisando-se sob a ótica de sistema energético integrado, esse seria um perde-

perde dado que os consumidores remanescentes da infraestrutura de transporte de gás natural 

veriam um relevante aumento tarifário, enquanto as termelétricas existentes não participariam 

do leilão (não aproveitamento de ativos existentes) ou encontraria soluções que demandam 

novos investimentos desnecessários como a construção de novos terminais de regaseificação 

para atendimento de suas demandas sem passar pelo sistema interligado de transporte (by-pass) 

enquanto aumenta o risco de não abastecimento. 

Como contribuição para a consulta pública realizada no âmbito do segundo leilão de 

reserva de Capacidade, o Grupo de Energia e Regulação (Gener) da Universidade Federal 

Fluminense (UFF) realizou uma análise do impacto tarifário para o setor de transporte de um 

cenário de saída das termelétricas atualmente conectadas à rede, seja por descomissionamento 

ou por conexão direta a terminais de regaseificação. A seção 2 a seguir apresenta uma simulação 
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do impacto tarifário da saída das térmicas existentes da rede de transporte sem substituição 

desta demanda, com base em dados disponíveis no site da ANP. A seção 3 apresenta algumas 

sugestões para serem avaliadas pelo MME para evitar um cenário de forte elevação das tarifas 

de transporte e um cenário de progressiva desintegração do mercado de gás natural no Brasil.  

 

2. Representatividade das térmicas no mercado de capacidade de transporte gás 

O mercado termelétrico é o segmento de consumo com maior relevância na contratação 

de capacidade de transporte no Brasil. O dimensionamento das infraestruturas de transporte 

considera a necessidade das térmicas em sua plena capacidade de produção por necessidade do 

setor elétrico de segurança de suprimento. Em contrapartida, as termelétricas contratam 

capacidade de transporte para o atendimento pleno da capacidade de produção. 

Consequentemente, a participação das térmicas no transporte é superior à sua participação no 

consumo dado a flexibilidade e sazonalidade de usinas, atreladas à necessidade do setor elétrico. 

Considerando os dados da modelagem tarifária utilizada para o cálculo tarifário da ANP, as 

termelétricas, caso contratadas para o seu despacho pleno1, representariam 41% da capacidade 

de transporte brasileira, 46% da capacidade contratada da NTS, totalizando 27,0 milhões de 

m3/dia, 28% da capacidade contratada da TAG, 9,9 milhões de m3/dia, e 36% da capacidade 

contratada da TBG, 6,11 milhões de m3/dia. 

 

 
1 Conforme será indicado posteriormente, algumas termelétricas conectadas à rede de transporte de gás 
já não dispõem de contrato de transporte. 
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Tabela 3 - Participação do consumo pleno das termelétricas integradas à malha de 
transporte na demanda total por transportadora  

NTS 

  Consumo (MMm3/dia) - 2024 % 

Estimativa de Reserva de Capacidade de Saída 58,39 100% 

Consumo termelétricas 26,95 46% 

TAG 

  Consumo (MMm3/dia) - 2024 % 

Estimativa de Reserva de Capacidade de Saída 34,85 100% 

Consumo termelétricas 9,89 28% 

TBG 

  Consumo (MMm3/dia) - 2024 % 

Estimativa de Reserva de Capacidade de Saída 16,98 100% 

Consumo termelétricas 6,11 36% 

Fonte: elaboração própria a partir de ANP (2023) 

 

3. Estimativa do impacto da descontratação das térmicas  

O exercício consiste em calcular qual seria o impacto tarifário se todas as termelétricas 

integradas a rede de transporte fossem descontratadas e saíssem do sistema de transporte hoje. 

Assim comparamos dois cenários, contratação plena das termelétricas conectadas ao transporte 

e descontratação das termelétricas. 

Nos casos da NTS e da TAG, o cenário de contratação plena corresponde às tarifas 

atualmente praticadas pelas transportadoras. As tarifas do cenário de descontratação foram 

calculadas aplicando o método tarifário vigente (segundo os modelos da consulta pública da 

ANP), retirando a demanda de capacidade das termelétricas e verificando a tarifa que remunera 

a receita máxima permitida (que é a mesma nos dois cenários).   

Para a TBG, o consumo das termelétricas já não está contemplado no valor de 

capacidade considerado na consulta pública para o ano de 2024.  Assim, o cenário de contratação 

é calculado através do modelo tarifário adicionando a demanda de contratos das termelétricas 

e o cenário de descontratação consiste no cálculo tarifário atual.  

Ressalta-se que a análise se baseou sobre o modelo tarifário vigente, que prevê tarifas 

com cálculo por área de mercado, equivalente às áreas de atuação de cada transportadora. 

Assim, o efeito de cada termelétrica é hoje restrito à sua área de mercado. Entretanto, é prevista 

na Lei do Gás a integração das áreas de mercado, de forma que o efeito de cada termelétrica 

implicaria de forma integrada em todo o país.  
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3.1 Metodologia tarifária do transporte no Brasil 

O ponto de partida da metodologia tarifária para o transporte de gás natural é a 

definição da receita suficiente para a empresa transportadora: (i) cobrir os custos incorridos na 

prestação do serviço de transporte; (ii) cobrir as obrigações tributárias; e (iii) garantir uma 

remuneração justa pelos investimentos realizados para a prestação do serviço de transporte, 

bem como a depreciação e amortização da Base Regulatória de Ativos (que engloba todos os 

ativos que estão relacionados de maneira direta à atividade do transporte de gás natural). O 

somatório destes três componentes forma a Receita Máxima Permitida (RMP). 

A estrutura tarifária é definida para os novos Contratos de Transporte de Gás (GTA) 

através da metodologia de entrada e saída, que estabelece em tarifas específicas para cada 

ponto de recebimento (ponto de entrada) e para cada ponto de entrega (ponto de saída), 

considerando-se a distância média ponderada pelos volumes esperados.  

Uma das questões acerca do método de entradas e saídas para as tarifas é a 

determinação da alocação de custos que devem ser recuperados entre os pontos de 

recebimento e os pontos de entrega. Ou, em outras palavras, a definição de qual percentual da 

receita do transportador virá das tarifas de entrada e qual percentual dirá respeito às tarifas de 

saída. Definidos os percentuais, a etapa seguinte é a escolha do tipo de tarifa de entrada e saída. 

Atualmente, o Brasil está em transição de um sistema de entrada e saída baseada em tarifas 

postais para um sistema de entradas e saídas com tarifas do tipo CWD (capacity weighted 

distance, ou distância ponderada pela capacidade). Portanto, ao longo dos próximos anos, o 

percentual postal da tarifa tende a diminuir enquanto a parcela do CWD tende a aumentar. 

A tarifa é definida em sete etapas: 

 

1. Definição da Receita Máxima Permitida (RMP) 

A receita máxima permitida é aquela que cobre os custos operacionais e os custos de 

capital, além de garantir um retorno ao transportador. É calculada anualmente. 

2. Criação de uma Matriz de Distâncias 

São definidas, em uma matriz distância entre cada ponto de entrada e todos os pontos 

de saída 

3. Cálculo da Distância Ponderada pela Capacidade (CWD) 

É calculada a proporção da capacidade de cada ponto de entrada e saída em relação à 

capacidade total. Em seguida, essa proporção é multiplicada pela distância 

4. Cálculo do Peso do Custo (WC) para cada ponto 



 

 

8 
 

Calcular a razão entre: (i) o produto da capacidade de cada ponto de entrada e saída 

multiplicado pela sua distância média e (ii) as somas destes mesmos produtos para todos 

os pontos de entrada e saída. Ou seja, o peso individual (dado pelo produto individual 

entre peso e capacidade individual) sobre o peso total (dado pelo somatório de produtos 

entre pesos e capacidades individuais) 

5. Cálculo da Receita Máxima Permitida por Ponto 

Multiplicar o peso do custo (WC) de cada ponto pelo total de receita que deve ser 

recuperada pelos pontos de entrada e saída. 

6. Cálculo do componente CWD das tarifas 

As tarifas são obtidas ao dividir a parcela da receita total a ser recuperada em 

determinado ponto pela sua capacidade de reserva prevista 

7. Cálculo da tarifa final 

Soma dos componentes postal e CWD para cada ponto de entrada e saída 

 

Em relação aos dados utilizados nesta contribuição, estes foram coletados de diversas 

fontes. Os dados referentes às tarifas foram obtidos a partir de duas consultas públicas da ANP 

e seus respectivos documentos relacionados. Para a TAG e a TBG, as tarifas de ambas as 

transportadoras foram definidas através da Consulta Pública nº 15, de 2023. Nos arquivos 

“Proposta Tarifária TAG – Doc 2” e “Proposta Tarifária TBG – Doc 3” é possível extrair as planilhas 

com a memória de cálculo e dados relevantes, como a RMP e as capacidades de entrada e de 

saída. No caso da NTS, a fonte de dados foi a Consulta Pública nº 17 de 2023 e o documento 

“Proposta Tarifária NTS – Doc 2”, que engloba as planilhas de interesse. 

No caso das informações acerca da contratação das termelétricas, é importante fazer um 

adendo. Em algumas projeções das próprias transportadoras, não foi considerado o volume total 

de contratação de capacidade por parte de algumas termelétricas, principalmente as que já 

foram descontratadas, a partir do ano de 2024. Portanto, os dados das Consultas Públicas 

precisaram ser complementados. Para a composição do cenário tarifário com todas as térmicas, 

foi necessário solicitar diretamente às empresas dados referentes à demanda. As solicitações 

foram atendidas e informações sobre a contratação pelas capacidades de geração foram 

enviadas. 

 

3.2 Premissas e Resultados 

Para calcular o impacto da saída das termelétricas da rede de transporte de gás natural 

da NTS e TAG, consideramos o consumo de gás de cada termelétrica, conforme listado na Tabela 



 

 

9 
 

4. O consumo de cada termelétrica foi subtraído da estimativa da reserva de capacidade de suas 

respectivas zonas de saída, assim como da reserva de capacidade de entrada na mesma 

quantidade da saída. 

 

Tabela 4 – Termelétricas conectadas a rede de transporte 

  

NTS 
 

UTE Nome alternativo 
Zona de 

Saída 
Pontos de 

Entrada 
Consumo 

(MMm3/dia) 
Fim PPA Fim GTA 

GOVERNADOR LEONEL 
BRIZOLA - RJ 

TERMORIO RJ1 GNL 5,2 jun/41 dez/25 

MÁRIO LAGO - RJ TERMOMACAE RJ1 Tecab 5,25 jun/41 nov/30 

NORTE FLUMINENSE - RJ   RJ1 Tecab 3,75 dez/24 dez/24 

SANTA CRUZ - RJ FURNAS RJ2 GNL 2,4 dez/26 dez/25 

BARBOSA LIMA SOBRINHO - 
RJ 

SEROPEDICA 
(Eletrobolt) 

RJ2 GNL 2,26 dez/23 dez/25 

BAIXADA FLUMINENSE   RJ2 GNL 2,27 dez/33 out/31 

FERNANDO GASPARIAN - SP NOVA PIRATINING SP3 UTGCA 2,9 Merchant dez/25 

EUZÉBIO ROCHA -SP UTE CUBATÃO SP4 UTGCA 1,4 dez/40 dez/25 

 IGREJINHA - MG UTE JUIZ DE FORA MG1 GNL 0,51 Merchant dez/25 

AURELIANO UTE IBIRITE MG3 GNL 1,02 jun/41 dez/25 

TAG 
 

UTE Nome alternativo 
Zona de 

Saída 
Pontos de 

Entrada 
Consumo 

(MMm3/dia) 
Fim PPA Fim GTA 

Termofortaleza   CE2 Pecem 1,63 dez/23 dez/25 

Termoceará 
UTE Senador Carlos 

Jereis 
CE2 Pecem 1,45 dez/24 dez/25 

Vale do Açu  Jesus Soares Pereira RN2 Todos 2,15 set/28 dez/25 

Termopernambuco   PE1 Todos 2,26 mai/24 dez/25 

Termobahia Celso Furtado BA4 Todos 1,25 fev/24 dez/25 

Luiz Oscar Rodrigues de Melo Linhares ES1 Todos 1,16 dez/25 dez/25 

TBG 
 

UTE Nome alternativo 
Zona de 

Saída 
Pontos de 

Entrada 
Consumo 

(MMm3/dia) 
Fim PPA Fim GTA 

Campo Grande UTE William Arjona MS1 Todos 1,3 2041   

Luiz Carlos Prestes UTE Três Lagoas MS1 Todos 2,61 2023 dez/23 

Araucária UEGA PR1 Todos 2,2 
descontrat

ada 
  

Fonte: elaboração própria a partir de ANP (2023) 
Nota: O consumo da UTE Canoas não foi considerado na simulação tarifária da TBG 
 

Para excluir o consumo térmico da estimativa da reserva de capacidade de entrada das 

transportadoras NTS e TAG, realizamos as seguintes operações: 

i. Subtraímos o consumo termelétrico nos pontos onde identificamos a entrada mais 

próxima do gás (indicados na coluna "Pontos de Entrada" da Tabela 4). 
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ii. Nos casos em que não conseguimos identificar a entrada provável do gás na rede 

(listados como "Todos" na coluna "Pontos de Entrada" da Tabela 4), deduzimos o 

consumo das termelétricas de todos os pontos de entrada de forma proporcional ao 

volume que cada ponto representa no sistema. 

Na NTS, foram deduzidos 26,95 MMm³/dia, enquanto na TAG foram deduzidos 9,89 

MMm³/dia. 

No caso da TBG, dado que o consumo das termelétricas não está sendo considerado na 

premissa atual de capacidade do cálculo tarifário da ANP, a demanda térmica foi adicionada à 

estimativa de reserva de capacidade de entrada e saída para construir o cenário com contratação 

plena das termelétricas. Assim, as tarifas de transporte da TBG foram calculadas nesse cenário 

levando em conta a adição do consumo das três termelétricas (6,11 MMm3/dia) na capacidade 

total da TBG.   

Tabela 5 e o Gráfico 1 apresentam o resultado do exercício tarifário. A tarifa média foi 

calculada por meio da média ponderada das tarifas de entrada e saída, levando em consideração 

o volume. No cenário de descontratação das termelétricas, a tarifa média da NTS aumenta em 

média 90%, enquanto a da TAG aumenta em 31% em relação aos preços praticados atualmente 

(contratação plena). Para a TBG, a tarifa média com as térmicas descontratadas, que 

corresponde à situação atual nesse caso, é 47% superior à tarifa com contratação plena das 

termelétricas. 

 
Fonte: elaboração própria a partir de ANP (2023) 
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Gráfico 1 - Simulação tarifária do impacto das termelétricas na tarifa de transporte de gás 
natural nos dois cenários de capacidade – R$/MMBtu e aumento percentual (%) 
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Tabela 5 – Tarifa média (R$/MMBtu) nos cenários de contratação e descontratação 
total das termelétricas 

Tarifa Média (R$/MMBtu) NTS TAG TBG 

UTEs plenamente contratadas 7,73 9,07 5,21 

UTEs descontratadas 14,67 11,86 7,66 

% 90% 31% 47% 
Fonte: elaboração própria a partir de ANP (2023) 

 

 

3.2.1 NTS 
 

O resultado da simulação das tarifas de reserva de capacidade de transporte da NTS por 

entrada e saída no cenário de descontratação termelétrica está apresentado na Tabela 6.  
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Tabela 6 - Simulação das tarifas de reserva de capacidade de transporte da NTS – 
Tarifas 2024 no Cenário de Descontratação (R$/MMBtu) 

Tarifas E/S por Estado 
2024 

Caraguatatuba GNL BGB Itaboraí 
Paulinia - 
GASPAJ 
(interc.) 

TECAB 
Guararema 

(interc.) 
REPLAN 
(interc.) 

TECAB (interc.) 

Tarifas de Entrada 9,9211 9,6899 9,9361 0,9302 10,6595 0,8904 0,9302 1,0082 
         

Tarifa Zona de saída 
MG 6,7957 6,7957 6,7957 6,7957 6,7957 6,7957 6,7957 6,7957 

Total Entrada + Saída 16,7169 16,4856 16,7319 7,7260 17,4552 7,6861 7,7260 7,8039 
         

Tarifa Zona de saída SP 6,2774 6,2774 6,2774 - 6,2774 6,2774 6,2774 6,2774 

Total Entrada + Saída 16,1985 15,9673 16,2135 - 16,9369 7,1678 7,2076 7,2856 
         

Tarifa Zona de saída RJ 5,5902 5,5902 5,5902 - 5,5902 5,5902 5,5902 5,5902 

Total Entrada + Saída 15,5114 15,2801 15,5264 - 16,2497 6,4806 6,5204 6,5984 
         

Tarifa REPLAN 
(interconexão) 0,5133 0,5133 0,5133 - 0,5133 0,5133 0,5133 0,5133 

Total Entrada + Saída 10,4345 10,2032 10,4495 - 11,1728 1,4037 1,4436 1,5215 
         

Tarifa TECAB 
(interconexão) 0,4578 0,4578 0,4578 - 0,4578 0,4578 0,4578 0,4578 

Total Entrada + Saída 10,3789 10,1477 10,3939 - 11,1173 1,3482 1,3880 1,4660 

 
Fonte: elaboração própria a partir de ANP (2023) 

 
A  

Tabela 7 compara as tarifas de entrada aprovadas pela ANP com as tarifas calculadas 

considerando a descontratação da capacidade de transporte das termelétricas integradas no 

PPT. Enquanto, as tarifas de saída estão apresentação na tabela Tabela 8. 

 
Tabela 7 – Comparação das Tarifas de entrada de serviço de transporte firme da NTS 
para o ano de 2024 (R$/MMbtu) 

Entrada UTEs Contratadas 
UTEs 

descontratadas 
% 

Caraguatatuba 5,9589 9,9211 66% 

GNL BGB 5,3365 9,6899 82% 

Itaboraí 5,4758 9,9361 81% 

Paulinia - GASPAJ (interconexão) 0,5507 0,9302 69% 

TECAB 5,8855 10,6595 81% 

Guararema (interconexão) 0,5123 0,8904 74% 

REPLAN (interconexão) 0,5507 0,9302 69% 

TECAB (interconexão) 0,5380 1,0082 87% 

Fonte: elaboração própria 



 

 

13 
 

 

 

 

Tabela 8 – Comparação das Tarifas de saída de serviço de transporte firme da NTS 
para o ano de 2024 (R$/MMbtu) 

Saída UTEs Contratadas UTEs descontratadas % 

MG 3,3953 6,8332 101% 

SP 3,1882 6,1946 94% 

RJ 2,6961 5,6769 111% 

Replan (interconexão) 0,2895 0,5102 76% 

Tecab (interconexão 0,2504 0,4674 87% 

Fonte: elaboração própria 

 

3.2.2 TAG 

 

O resultado da simulação das tarifas de reserva de capacidade de transporte está 

apresentado na Tabela 9.  
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Tabela 9 - Simulação das tarifas de reserva de capacidade de transporte da TAG – 
Tarifas 2024 (R$/MMBtu) Cenário Descontratação 

TARIFAS DE TRANSPORTE TAG 2024 

Pontos de 
Entrada 

PR-TECAB 
(INTERCONEXÃO) 

PR-
TECAB 

Porto 
do Açu 

UTGSUL 
Cacimbas 

(UTGC) 

São 
Sebastião 
do Passé     

  (GNL 
TRBA) 

São 
Francisco 
do Conde 

II   (EVF 
Manati) 

São 
Francisco 
do Conde  
III (TRBA) 

Pojuca II   
(UPGN 

Santiago) 

Porto 
de 

Sergipe 

Marechal 
Deodoro   
(UPGN 
Pilar) 

Guamaré 
I 

(GASFOR) 

GNL 
Pecém 

Zonas 
de 

Saída 
  0,7174 7,2026 0,0000 7,1483 7,1037 7,0424 7,0813 7,0783 7,0417 0,0000 7,2289 7,6488 7,9291 

PE 
TECAB 

(INTER) 
0,4786 1,1960 7,6812   7,6269 7,5823 7,5210 7,5599 7,5569 7,5203   7,7075 8,1274 8,4077 

RJ 2,7872 3,5046 9,9898   9,9355 9,8909 9,8296 9,8685 9,8655 9,8289   10,0161 10,4360 10,7163 

ES 6,8040 7,5213 14,0066   13,9523 13,9077 13,8464 13,8853 13,8823 13,8457   14,0328 14,4528 14,7330 

BA 6,6329 7,3503 13,8355   13,7813 13,7366 13,6754 13,7143 13,7113 13,6746   13,8618 14,2818 14,5620 

SE 6,7582 7,4756 13,9609   13,9066 13,8619 13,8007 13,8396 13,8366 13,7999   13,9871 14,4071 14,6873 

AL 6,8763 7,5937 14,0789   14,0247 13,9800 13,9188 13,9577 13,9547 13,9180   14,1052 14,5252 14,8054 

PE 7,0576 7,7750 14,2602   14,2060 14,1613 14,1001 14,1390 14,1359 14,0993   14,2865 14,7065 14,9867 

PB 7,1488 7,8662 14,3514   14,2971 14,2525 14,1912 14,2301 14,2271 14,1905   14,3777 14,7976 15,0779 

RN 7,2682 7,9856 14,4708   14,4165 14,3719 14,3106 14,3496 14,3465 14,3099   14,4971 14,9171 15,1973 

CE 7,5579 8,2753 14,7605   14,7063 14,6616 14,6004 14,6393 14,6363 14,5996   14,7868 15,2068 15,4870 

Fonte: elaboração própria 

 

A Tabela 10 compara as tarifas de entrada aprovadas pela ANP com as tarifas calculadas 

considerando a descontratação da capacidade de transporte das termelétricas integradas no 

PPT. Enquanto, as tarifas de saída estão apresentação na tabela Tabela 11. 
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Tabela 10 - Comparação das Tarifas de entrada de serviço de transporte firme da TAG 
para o ano de 2024 (R$/MMbtu) 

Entrada UTEs Contratadas 
UTEs 

descontratadas 
% 

INTERCONEXÃO NTS-TAG 0,5789 0,7174 24% 

PR-TECAB 5,8113 7,2026 24% 

Porto do Açú 0,0000 0,0000 0% 

UO-ES (UTGSUL) 5,7543 7,1483 24% 

UO-ES (Cacimbas) 5,7042 7,1037 25% 

São Sebastião do Passé (TRBA) 5,5670 7,0424 27% 

São Francisco do Conde I (Candeias) 0,0000 0,0000 0% 

São Francisco do Conde II (Manati) 5,5898 7,0813 27% 

São Francisco do Conde III (TRBA) 5,5882 7,0783 27% 

Pojuca II 5,5638 7,0417 27% 

UO-SEAL (Atalaia I - GAI) 0,0000 0,0000 0% 

UO-SEAL (Atalaia II- GAI) 0,0000 0,0000 0% 

Porto de Sergipe 0,0000 0,0000 0% 

UO-SEAL (Marechal Deodoro) 5,6189 7,2289 29% 

UO-RNCE (Guamaré I) 5,8002 7,6488 32% 

UO-RNCE (Guamaré II) 0,0000 0,0000 0% 

GNL Pecém 5,9494 7,9291 33% 

Fonte: elaboração própria 

 

Tabela 11 - Comparação das Tarifas de saída de serviço de transporte firme da TAG 
para o ano de 2024 (R$/MMbtu) 

Saída UTES contratadas UTEs descontratadas % 

RJ 2,7872 2,7872 0% 

ES 4,2834 6,8040 59% 

BA 4,1730 6,6329 59% 

SE 4,2253 6,7582 60% 

AL 4,2772 6,8763 61% 

PE 4,3543 7,0576 62% 

PB 4,3989 7,1488 63% 

RN 4,5147 7,2682 61% 

CE 4,6048 7,5579 64% 

INTTECAB 0,3410 0,4786 40% 

Fonte: elaboração própria 
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3.2.3 TBG 
 

O resultado da simulação das tarifas de reserva de capacidade de transporte na rede da 

TBG com a adição de demanda de capacidade de termelétricas hoje descontratadas está 

apresentado na Tabela 12.  

 

Tabela 12 - Simulação das tarifas de reserva de capacidade de transporte da TBG – 
Tarifas 2024 (R$/MMBtu) – Cenário UTEs contratadas 

TARIFA ENTRADA (em R$/MMBtu) - (TE) 
     

em R$/MMBtu 2024 

a preços de Dez/2023 TCE TCT-E TCS TCEmp TM TOTAL 

EMED Corumbá 1,6383 1,6383 - 0,1233 0,0007 3,4006 

EMED Gascar 0,0619 0,0619 - 0,1233 0,0007 0,2478 

EMED Garuva 0,7827 1,6383 - 0,1233 0,0007 2,5450 

TARIFA SAÍDA (em R$/MMBtu) - (TX) 
      

em R$/MMBtu 2024 

a preços de Dez/2023 TCE TCT-S TCS TCEmp TM TOTAL 

MS1 - 0,8282 0,2750 0,1233 0,0007 1,2272 

SP1 - 0,8282 0,5931 0,1233 0,0007 1,5453 

SP2 - 0,8282 0,7713 0,1233 0,0007 1,7235 

SP3 - 0,8282 0,7746 0,1233 0,0007 1,7268 

SP4 - 0,8282 0,8163 0,1233 0,0007 1,7685 

PR1 - 0,8282 1,0442 0,1233 0,0007 1,9964 

SC1 - 0,8282 1,2161 0,1233 0,0007 2,1683 

SC2 - 0,8282 1,2161 0,1233 0,0007 2,1683 

RS1 - 0,9111 1,6037 0,1356 0,0008 2,6512 

EMED Guararema - 0,0750 0,0750 0,1233 0,0007 0,2740 

EMED Jacutinga - 0,0750 0,0750 0,1233 0,0007 0,2740 

EMED GASCAR - 0,0750 0,0750 0,1233 0,0007 0,2740 

Fonte: elaboração própria 

 

A Tabela 13 compara as tarifas de entrada aprovadas pela ANP com as tarifas calculadas 

considerando a contratação da capacidade de transporte das termelétricas integradas no PPT. 

Enquanto, as tarifas de saída estão apresentação na Tabela 14. 
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Tabela 13 - Comparação das Tarifas de entrada de serviço de transporte firme da TBG 
para o ano de 2024 (R$/MMbtu)  

Entrada UTEs contratadas UTEs descontratadas % 

EMED Corumbá 3,4006 4,8694 30% 

EMED Gascar 0,2478 0,2480 0,1% 

EMED Garuva 2,5450 3,2488 22% 

Fonte: elaboração própria 

 

Tabela 14- Comparação das Tarifas de saída de serviço de transporte firme da TBG 
para o ano de 2024 (R$/MMbtu)  

Saída UTEs Contratadas 
UTEs 

descontratadas 
% 

MS1 1,2272 1,7924 32% 

SP1 1,5453 2,2127 30% 

SP2 1,7235 2,4483 30% 

SP3 1,7268 2,4527 30% 

SP4 1,7685 2,5077 29% 

PR1 1,9964 2,809 29% 

SC1 2,1683 3,0361 29% 

SC2 2,1683 3,0361 29% 

RS1 2,6512 3,6914 28% 

EMED Guararema 0,274 0,3214 15% 

EMED Jacutinga 0,274 0,3214 15% 

EMED GASCAR 0,274 0,3214 15% 

Fonte: elaboração própria 

 

 

4. Propostas e Contribuições 

 

As térmicas a gás representam atualmente 40% de todo o mercado de capacidade de 

transporte. Uma eventual saída das térmicas da rede de transporte teria um impacto muito 

significativo no aumento das tarifas de transporte, elevando a média das tarifas em 59%. Esta 

elevação das tarifas de transporte representa uma ameaça real ao desenvolvimento de um 

mercado integrado de gás natural no Brasil, especialmente porque grande parte do mercado de 

gás no país está ao longo da costa brasileira. Uma tarifa de transporte muito elevada incentivaria 

grandes consumidores e até mesmo distribuidoras a se conectarem diretamente a terminais de 
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GNL, como o caso do Terminal de São Paulo com a Comgas. Além de desestruturar um mercado 

integrado, também são desconsiderados os benefícios sistêmicos do sistema termelétrico 

conectado à rede de transporte, como segurança energética, agilidade no atendimento e 

eficiência econômica. 

Neste sentido, é fundamental uma melhor coordenação do planejamento do setor 

elétrico com o setor de gás natural. O leilão LRCAP de 2024 representa um instrumento 

importante de planejamento do setor elétrico nacional, buscando aprimorar a segurança de 

abastecimento ao contratar reserva de capacidade de geração. Entretanto, é fundamental que 

as regras do leilão estejam alinhadas com a realidade do setor de gás natural no Brasil.  

As tarifas de transporte de gás no Brasil são aprovadas pela ANP, em um processo 

regulatório transparente e submetido ao escrutínio dos stakeholders do setor por meio de 

consultas públicas e audiência públicas. Essas tarifas geram um custo fixo para as termelétricas, 

uma vez que devem ser pagas mesmo quando as termelétricas não são despachadas. Portanto, 

o valor atual das tarifas de transporte deve ser considerado ao se calibrar o valor máximo 

aceitável na receita fixa.  

É importante ressaltar que, dado que 90% da produção doméstica de gás nacional é 

associada ao petróleo e é inflexível, o suprimento das termelétricas vencedoras do leilão de 

capacidade será realizado prioritariamente via GNL. Isso significa que tanto as térmicas 

localizadas na costa e desconectadas do sistema de transporte quanto as térmicas conectadas à 

rede precisarão buscar contratos com fornecedores de GNL. Dessa forma, o valor da segurança 

energética e otimização de investimentos a nível nacional não é precificado, favorecendo o 

desenvolvimento de sistemas isolados. Caso este custo não seja reconhecido no leilão, haverá 

um desequilíbrio significativo de competitividade entre as térmicas conectadas à rede e as 

térmicas isoladas conectadas em terminais de regaseificação. O risco ao abastecimento 

infelizmente apenas será percebido quando as usinas já estão contratadas falharem, e dessa 

forma, sendo tarde para alguma ação. 

Além do desafio na integração entre o setor elétrico e o setor de transporte de gás, as 

termelétricas existentes enfrentam um contexto desfavorável na distribuição. Vários estados 

implementaram a tarifa de distribuição para gasodutos dedicados – TUSD-e. Trata-se de uma 

tarifa especial para empreendimentos cujo duto de distribuição é dedicado, ou seja, só atende 

um único consumidor final, em geral termelétricas. No caso do Rio de Janeiro, por exemplo, a 

TUSD-e foi garantida para novos empreendimentos termelétricos, mas não foi adotado para 

termelétricas existentes.   



 

 

19 
 

Diante desse contexto, há um risco real de desintegração da indústria de gás brasileira. 

Assim, sugerimos a criação de mecanismos no leilão que contribuam para reconhecer o valor do 

da integração entre as redes de gás e de eletricidade para segurança energética. Estes 

mecanismos devem contribuir para redução da diferença de competitividade entre termelétricas 

que pagam tarifas de transporte e termelétricas que não arcam com essas tarifas. Ou seja, a 

competição deve assegurar que as termelétricas conectadas à rede tenham a oportunidade de 

participar do leilão em condições equitativas. Alguns mecanismos alternativos poderiam ser 

estudados, tais como: 

a. Prioridade para uma parcela da capacidade contratada no leilão 

para termelétricas conectadas à rede de transporte de gás.  

b. Avaliação de um teto para a parcela fixa diferenciado para 

termelétricas conectadas e não conectadas à rede de transporte.  

c. Ou, desconsideração da tarifa de transporte na definição da 

parcela fixa das térmicas conectadas à rede, para efeito de definição da 

competitividade dos empreendimentos participantes no leilão.  

Ressalte-se que eventuais térmicas novas que vierem a se conectar à rede deveriam receber o 

mesmo tratamento que térmicas existentes conectadas.  


